
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO
Gabinete da Presidência

ATO Nº TRT5 – 024/2009 * **

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO,
DESEMBARGADOR FEDERAL DO TRABALHO PAULINO COUTO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,

Considerando  o disposto  nas  letras  a  e  b  do inciso  I  do  artigo  96  da Constituição
Federal; o disposto no § 3º do artigo 172 do Código de Processo Civil, e a disposição do
inciso LIV do artigo 45 do Regimento Interno deste Tribunal.

R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar o Ato nº TRT5 – 377/2008.

Art.2º -  Fixar o horário de expediente das 9 às 17 horas, nas Secretarias das Varas do
Trabalho integrantes do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região.

Art.3º - Os serviços de protocolo deverão ser prestados até as 18 horas, nas Secretarias
das Varas do Trabalho onde não há setor correspondente.

Art.4º - Quando realizadas audiências fora do horário de expediente determinado no art.
2º deste Ato, deverá ser designado, pelo menos, um servidor para prestar atendimento às
partes e advogados que dela participarem, além daquele responsável por secretariar as
audiências, ficando garantido o acesso a informações na Secretaria da Vara do Trabalho.

Art.5º  -  O  presente  Ato  passa  a  vigorar  a  partir  do  dia  17  de  fevereiro  de  2009,
inclusive.

Publique-se. Cumpra-se.
Salvador, 13 de fevereiro de 2009.

PAULINO COUTO
Desembargador Federal do Trabalho
Presidente do TRT da 5ª Região

Disponibilizado no DJe TRT5 em 16.02.2009, página 1,
com publicação prevista para o 1º dia útil subseqüente,
nos termos da Lei 11.419/2006 e RA TRT5 33/2007. 

* O Ato nº 0418/2016, disponibilizado no DJe TRT5 em
19.12.2016, página 2, fixou o horário de funcionamento
das  8  às  17h,  a  partir  de  09.01.2017,  em  todas  as
Unidades  judiciárias  e  administrativas,  da  Justiça  do
Trabalho da 5ª Região.

**  O Ato nº 0294/2018, disponibilizado no DJe TRT5 em
25.07.2018, página 1, fixou o horário de funcionamento
das  8h  às  17h  em  todas  as  Unidades  judiciárias  e
administrativas, da Justiça do  Trabalho da 5ª Região, e
revogou o Ato nº 0418/2016 .
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